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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°.24/2024 

Concede o Titulo de Cidada Honoréria do Municipio 

de Matias Barbosa a Senhora Camila de Almeida 

Novaes Rezende. 

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo o seguinte Decreto 

Legislativo: 

Art. 1° - Fica concedido o Titulo de Cidada Honoraria do Municipio de Matias 

Barbosa a Senhora Camila de Almeida Novaes Rezende. 

Art. 2°- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 06 de maio de 2024. 
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Justificação:O Projeto de Decreto Legislativo apresentado visa agraciar com o 

Título de Cidadã Honorária do Município de Matias Barbosa a Senhora Camila de 

Almeida Novaes Rezende. 

Camila de Almeida Novaes Rezende, nascida em 30/07/1984 na cidade de Juiz 

de Fora,reside em Matias Barbosa, filha de Luiz Antônio Garcia Novaes e Ana Paula 

Bastos de Almeida Novaes. Casada há 16 anos com Ueber Massari Rezende, mãe da 

Eduarda (13 anos), Lara (8 anos) e Kalel (5 anos). 

Estudou nas escolas Estaduais Cônego Joaquim Monteiro e Evaristo Gonçalves 

Simas. 

Graduada em Nutrição pela Universidade Presidente Antônio Carlos (UNIPAC), e 

pós-graduada em Aspectos Biodinâmicos do Movimento Humano ‘Pela Universidade 

Federal de Juiz de Fora,
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No período de 2011 até meados de 2018 realizou trabalhos no ambulatório do 

Hospital Antroposófico, sendo a única nutricionista atendendo voluntariamente os 

pacientes em nosso município. 

Há 16 anos na área clínica, hoje está à frente da área nutricional atuando como 

nutricionista no Departamento de Saúde na parte de toda distribuição de suplementos e 

atua nas Unidades Básicas de Saúde (PSF) do municipio em prol da saúde e qualidade 

de vida de seus pacientes, tendo a certeza que escolheu a profissão certa, pois ama seu 

trabalho, concilia a família com muito amor e dedicação,
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PROPOSIÇÃO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº.24/2024 

Concede o Título de Cidadã Honorária do Município 

de Matias Barbosa a Senhora Camila de Almeida 

Novaes Rezende. 

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta: 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Honorária do Município de Matias 

Barbosa a Senhora Camila de Almeida Novaes Rezende. 

Art. 2º- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Camara Municipal de Matias Barbosa, 06 de maio de 2024. 

João Felipe da Silva 
Presidente da Camara Municipal


